
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.439, DE 28 DE MAIO DE 2019 - . .. _

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º A partir de 1 º de maio do luente ano, ficam reajustadas em 4,99 
% ( quatro inteiros e noventa e nove décimos por cento) as referências iniciais das escalas de 
vencimentos dos servidores ativos e inativos do Poder Executivo, constantes nos Anexos IV e 
V da Lei nº 1.695/1986 e suas alterações. 

Art. 2° Ficam reajustadas na mesma proporção do artigo anterior os 
valores das pensões pagas aos pensionistas do Poder Executivo. 

Art. 3° Ficam azendo parte integrante da presente Lei, os Anexos 1, II, 
III, IV e V da Lei nº 1.695/1986; o Anexo II criado pela Lei nº 1. 739/1986; o Anexo VI criado 
pela Lei nº 3.668/2007; o Anexo VII criado pela Lei nº 3.799/2009; e o Anexo VIII criado pela 
Lei nº 4.554/2014, passando a vigorar com a redação que ora lhes é dada. 

Art. 4 ° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ~o. 

Pirassununga, 28 de maio de 2019. 


